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Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.

EDITAL E ANEXOS

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO IO5I2O23

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de
Construção do Centro Cultural de Santa Maria da Vitória na sede do município,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e
seus anexos.

http://pmsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.org/
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EDITAL DE LICIT,AÇÃO
MODALIDADE: TOMz\'DA DE PREÇOS N" 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IO5/2O23

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA ESTADO
BAHIA, através da comissão Permanente de Licitação, conforme decreto n" 4.91512022, de 09 de

fevereiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na

rrrodalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global, tendo por finalidade a seleção da melhor
proposta visando a execução, sob regirne de empreitada por preço unitário, tendo como objeto a

Contratação de empresa especializada pâra execução da obra dc Construção do Centro
Cultural de Santa Maria da Vitória na sede do município, coltforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento e seus âtlexos, com fotrrecimento de materiais e mão

de obra, atendendo à solicitação de Secretada Municipal de Obras e Serviços Públicos, em

conformidade com as condições do edital e seus anexos. Estando abaixo designado o dia, horário
e local da sessão pública para recebimento e análisc da documentação de habilitação e

propostas de preços dos interessados:

INFORMAÇÕES DO PROCESSO LICITATÓRIO

Data da Sessão
Horário
Local

20 de dezernbro de2023
09h00 - horário de Brasília - DF
Prédio da Prefeitura Municipal - Sala de licitação - Santa Maria da
Vitória.

Tipo
Unidade solicitante
Informações

Menor preço

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
htto ://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoficial.ore (Diário Ofi cial do
Município)
E-mail: cpl@santamariadavitoria.ba.eov.br

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia' CEP. 47.640-000.

http://pmsantamariadavitoriaba.inlprensaof icial'org/
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

cNPJ. 13.912.506/0001 -19
ADM rN |STRAç AO 2021 -2024ffi

1 FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

7.'J., A presente licitação será regida pela Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal n" 8.883/94, Lei Federal n" 9.648/98
e Lei Complementar rf 123, de 14 de dezembro de 2006 com suas alterações, e

Decreto N". 6.204de 05 de setembro de 2OO7.

2 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.1 Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada pata
execução da obra de Construção do Centro Cultural de Santa Maria da Vitória na scdc do
município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e

seus anexos, em conformidade com as condições do edital e seus anexos. Convênio
CEF n" 934653/2022. Os Serviços deverão ser executados dentro dos padrões e

norrnas técnicas preestabelecidas, preconizadas pela ABNT, conforme previsto neste
Edital de Licitação e seus anexos;

)) Durante a execução, na hipótese cle constatação de anomalia que comprometa o
andamento da obra, objeto deste edital, bem como se constatada divergência entre a
execução dos serviços e o projeto executivo, estes poderão ser rejeitados pela
fiscalização, no todo ou em parte, devendo ser corrigidos em tempo hábil,
conforme dispõe o art. da Lei Federal n" 8.666/93.

2.3 Na execução do objeto deverão ser respeitados, os quantitativos, as especiircações
complementares e demais norÍnas de execução, todos aprovados pela Administração
e partes integrantes e indissociáveis deste Edital

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E RE,GISTRO CADASTRAL

3.1 Não poderão participar da presente licitação, empresas que

3.1.1 Sejam consideradas inidôneas ou suspensas por qualquer órgão ou
entidade governamental, ou que estejam concordatárias ou com falência
decretada ou requerida;
Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou
que, embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer
das obrigações assumidas, quer com esta Prefeitura, quer com outros
órgãos e erltidades públicas;
Tenham participação na elaboração do projeto básico do objeto licitado,
na fornrado art. 90 da Lei Federal n" 8.666/93.

3.1.2

3.1.3

3.2 E, vedada a qualquer pessoa fisica ou jurídica a representação, na presente
licitação,de mais de uma eÍnpresa licitante.

3.3 Não serão perrnitidos consórcios para execução do objeto deste Edital.

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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3.4 Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação
minuciosa de todos os elementos Íbrrrecidos, comunicando por escrito até 2 (dois)
dias úteis da reunião de abertura da licitação, os erros ou omissões porventura
observadas.

3.4. I A não comunicação no prazo acima estabelecido implicarâ na tácita
aceitação doselementos forrrecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese,
qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou
falhas.
Poderão participar desta licitação empresas inscritas no Registro Cadastral
da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitoria Ba e que atenderem a

todas as condições de Habilitação Jurídica, Qualihcação Técnica,
QualiÍicação Econômico - Financeira, Regularidade Fiscal e Trabalhista
e Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do ar".7", da Constituição
Federal.

3.4.2

4 PRAZO

4.1 O prazo para execução dos serviços objeto do presente edital é de 24O (duzentos e

_ quarenta) dias, contados a partir da data do recebimento da "Ordem de Serviço"
expedida pelo Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória Ba ou outro preposto,
podendo ser prorrogado caso se verifiquem as condições previstas no § 1" do art. 57

e seus incisos, bem como no § 5" do art.'79, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas

alterações.

s FoRM,A, E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5.1 Os elementos que compõem a DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE
PREÇOS devidamente ordenados, numerados e encadernados, serão
apresentados em O2 (dois) envelopes distintos e lacrados, os quais deverão conter
na parte frontal:

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Mâria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.

Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória/BA
TOMADA DE PREÇOS: OOI/2O23.

Nome e Endereço do licitante:

Ofujeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de Construção do Centro
Cultural de Santa Maria da Vitória na sede do município, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos., atendendo à solicitação de

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

IdentiÍicação dos Envelopes :

ENVE,LOPE N" 01 - DOCUMÉNTAÇÃO DE HABILITAÇÃOEN\/ELOPE
N" 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

http://pmsantamariadavitoriaba. imprensaof icial.org/
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

cNPJ. 1 3.91 2.506/0001 -í I
ADMTNTSTRAÇ AO ZoZl -zoZt

5.2 A colocação de elemento(s) do envelope da Proposta de Preços no envelope da
Documentaçáo acaretarâ a automática inabilitação do licitante.

5.3 Os documentos de Habilitação e Proposta deverão ser apresentados por pessoa
credenciada, sob a forma de procuração com firma reconhecida, com amplos
poderes derepresentação ou com fim específico para a presente licitação, a qual
deverá apresentar àComissão, antes da entrega dos envelopes, a prova de sua
credencial.

5.4 Os licitantes que se frzererrit representar por titular da empresa, comprovarão esta
condição com apresentação da cópia autenticada do Contrato Social ou Certidão do
órgão competente e, no caso de Sociedade por ações, com o documento que
comprove sua eleição.

5.5

5.6

A mesma pessoa não poderá representar 02 (duas) ou mais errlpresas.

Após a entrega de todas Credenciais não será permitida a participação de
retardatários.

6 HABILITAÇÃO

6.1 No Envelope n" 01 (Documentação) deverão constar os documentos exigidos para
habilitação, apresentados em 01 (uma) via, devidamente encadernada, com todas as
páginas rubricadas pelo representante legal e encabeçadas, por indice, no qual
constemas respectivas páginas nas quais se encontram, conforme listagem abaixo:

6.1.1 QUANTO À rranrlrrAÇÃo JURÍDrCA:

6
6

I
I

I Registro comercial no caso de empresa individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedade por ações acompanhadas de documentos de eleição de seus
administradores.
Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis,
acompanhada de provade diretoria em exercicio;
Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de
ernpresas ousociedades estrangeiras em funcionamento no País;
Comprovação de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos
termos do artigo 17, inciso II, da Lei n" 6.939, de 1981, e da Instrução
Normativa IBAMA n" 06, de l5/O3/2O13, e legislação correlata, para o
exercicio de atividade de obras civis, classificada como potencialmente

I .2

6.1.1.3

6.1 .l .4

6.1.1 .5

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaof icial.org/
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ESTADO DA BAPIIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

cNPJ. í 3.9í2.s06/0001 -1 I
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poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo I da

mencionada Instrução.

6.I.2 QUANTO À TTPCUT-ARIDADE FISCAL E TRABALIIISTA:

6.1.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Juridica (CNPJ);
6.1 .2.2 Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;
6.1.2.3 Prova de Regularidade Fiscal junto a Fazenda Estadual e Municipal,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos.
6.1 .2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
enÇargos sociais instituídospor lei, através de apresentação do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF;

6.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leí n" 5.452,
de l" de maio de 1943.

6.1 .2.6 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, em nome da licitante, emitida
pela Tribunal de Contas da União - TCU.

6.t.3 QUANTO À QUer-rUCAÇÁO TÉCNICa:

6.1.1.1
6.L.2.1.

Para comprovação de capacitação técnica a empresa deverá apresentar:
Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA e ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU' da empresa
licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem
vinculados, mediante apresentação de certidões de registro e quitação' A
empresa deverá ter o registro enfatizado, como principal ou secundário na

área de Serviço de Engenharia e Arquitetura. Em se tratando de empresa não

registrada no CREA do Estado da Bahia, esta deverá apresentar a certidão de

registro do CREA de origem, ficando a licitante obrigada a apresentar
também o "visto" do CREA - Ba e ou do CAU - Ba'
Para comprovação da capacidade técnica da licitante deverá ser
considerado:

6.L.2.2

6.7.2.2.7 CAPACITÀÇÃO :rÉCNrcA oPERACIONAL : Apresentação
de atestado(s) de capacidade técnica, devidamente registrado no
CREA e/ou CAU por meio de CAT - Certidão de Acervo
Técnico, que comprove ter a LICITANTE executado serviços
técnicos de Engenharia e /ou Arquitetura, conforme discriminado
abaixo:

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000
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ESTADO DA BAHIA &ffiPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
GNPJ. 1 3.91 2.506/0001 -í I

ADM rN ]STRAç AO 2021 -2024

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP.47.640-000.

ITEM DESCRTÇÃO UND QTD. DO
PROJETO

QTD.
MÍNIMA

I FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
TESOURA (TNTETRA OU MErA) EM AÇO,
VÃOS MAIoRES QUE 6,0 M E MENoRES
QUE t2,O M, TNCLUSO rÇAMENTO.
AF 07/2019

KG t497,Ot 748,50

2 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS
PARA TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,
METÁLICA, PLÁSTICA oU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF O7/2O19

M2 778,38 3 89,1 9

3 TELHAMENTO COM TELHA DE
AÇO/ALUMÍNIO E: 0,5 MM, COM ATÉ 2
Ácuns, TNCLUSo rÇAMENTo. AF ol/2otg

M2 778,38 389,19

4 FORRO EM DRYWALL, PARÂ AMBIENTES
COMERCIAIS, INCLUSTVE ESTRUTURA
BIRECIONAL DE FTXAÇÃO. AF 08/2023 PS

M2 656,05 328,02

5 PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL
DE 12 MM, COMUM, COR CINZA, JUNTAS,
SEM POLIMENTO, INCLUSIVE
ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO,
APLICADO - RI

M2 572,53 286,26

6 POLIMENTO DE PISO
RESISTÊNCIA, NOVO- RI

DE ALTA M2 572,53 286,26

7 PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE
ACABAMENTO (ESMALTE SINTETICO
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE
SUPERFICIES METALICAS (EXCETO
PERFTL) EXECUTADO EM OBRA (02
DEMÃOS). AF OL/\O\O PE-MÍNIMO

M2 25,20 12,6

8 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE
FUNDO (TIPO ZARCÀO) PULVERTZADA
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO
EM FÁBRTCA (POR DEMÃO).
AF 0l/2020 PE

M2 614 307

9 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE
ACABAMENTO (ESMALTE SINTETICO
ACETINADO) PULVERIZ1.DA SOBRE
PERFIL METALICO EXECUTADO EM
FÁBRrcA (PoR DEMÃo). AF o1/zo2o pE

M2 6t4 30'7

l0 INSTALAÇÃO
PROTEÇÃO

DE SPDA
CONTRA

(SISTEMA DE
DESCARGAS

M2 778,38 389, I 9
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6.1 .2.2.2 Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos,
deverão ter as seguintesinfomrações:

6.1 .2.2.2.1 Não será permitida a apresentação de atestado de
capacitaçào técnico-operacional emitido pela
própria empresa;
A empresa que apresentar atestado de capacidade
técnico-operacional em nome de si mesma não será
aceito, pois a atestação, como instrumento de prova,
pressupõe, necessarianrente, a expedição de
documento por terceiro desinteressado no resultado
do certame;

6.t.2.2.2.2

6.1,.2.2.2 Conforme entendimento do TCU Súmula n" 263

"pdrd Lt comprovação clu capocidacle técnico-operaciotutl das
licilantes, e desde que lintitada, simultaneantente, às parc'elas de
naior relevância e valor sigrtiJicativo do objeto a ser cotrtralado,
é legal a exigência de comprovação da execução de quotttitativos
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes,
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a
complexidade do objeto a ser executado."

6.7.2.2.3 CAPACITAÇÃO TÉCNTCA PROFISSÍONAL: Apresentação
de atestado(s) de capacidade técnica, devidamente registrado no
CREA e/ou CAU por meio de CAT - Certidão de Acervo
Técnico, que comprove ter os profissionais Responsáveis
Técnicos do LICITANTE executado serviços técnicos de
Engenharia e /ou Arquitetura, conforme discriminado e

quantificado abaixo:

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia' CEP. 47.640-000.

ELETRICAS)
n INSTALAÇÃO DE PREVENÇÃO

COMBATE A INCÊNDIO
11 IvI2 778,38 3 89,1 9

ÍTEM DESCRIÇAO UND
I P6gRICAçtrO E INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA)

EM AÇO, VÃOS MAIORES QUE 6,0 M E MENORES QUE 12,0 M,
TNCLUSO IÇAMENTO. AF _p12912

KG

2 TRAMA DE AÇO STA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE
A'ÍE 2 ÁCUaS peRe TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, M2

! t:, irl',.

http ://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org/
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ESTADO DA BAHIA
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

cNPJ. í 3.91 2.506/0001-1 I
ADM TNTSTRÂç AO 2021 -2024

6.L.2.2.4

6.r.2.2.5

6.7.2.2.6

6.7.2.2.7

Os quantitativos mínimos exigidos em cada item relevante acima
especificado deverão constar em 01(um) único atestado, para
efeito de de comprovação de capacidade técnica operacional.
Cornprovação de que a pessoa jurídica possui em quadro
permanente, na data da publicação do referido edital,
proÍissional com formação em Engenharia Civil ou
Arquitetura, cujo nome deverá constar como responsável
técnico no CREAIBR ou CAU/BR, e que o mesmo seja
detentor de atestados de responsabilidade técnica de ser-viços
de características semelhantes ou superiores ao do objeto do
edital, fornecido por entidades públicas ou privado:
Obs.: A comprovação de que o profissional de nível superior
referido no item pertences ao quadro permanente da empresa
e/ou têm vínculo contratual, deverá ser feita através de uma das
seguintes formas: Certidão do CREA/BR para os responsáveis
Técnicos da empresa;Comprovante de Inscrição no CAU/BR
Contrato Social para proprietários ou sócios da empresa;
Relação completa dos componentes da equipe técnica indicada

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP.47.640-000

ffi OU TERMOACÚSTICA,
TRANSPORTE VERTICAL. AF O7/2O19

INCLUSO

3 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E:0,5 MM, COM
ATÉ 2Ácuas, TNCLUSo IÇAMENTo. AF 07 /2019 M2

4 FORRO EM
INCLUSIVE
AF 08/2023 PS

DRYWALL,
ESTRUTURA

PARA AMBIENTES COMERCIAIS,
BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. M2

5 ffirNousrnraLDg t2 MM, coMUM,
COR CINZA, JLINTAS, SEM POLIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA
DE REGULARIZAÇÃO, APLICADO - RI

M2

6 POLIMENTO DE PISO DE ALTA RESISTENCIA, NOVO- RI M2
7 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE

SINTETICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFICIES
METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (O2

DEMÃOS). AF O1/2O2O PE-MÍNrMO

M2

8 PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE, FUNDO (TIPO ZARCAO)
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METALICO EXECUTADO EM
FÁBRrcA (PoR DEMÃo). AF ot/zozo PE

M2

9 PTNTÚRÀ CoM ÍTNTa ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL
METÁLICo EXECUTADo EM FÁBRICA (POR DEMÀO).
AF 0l/2020 PE

M2

10 INSTALAÇÃO DE SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ELETRICAS)

M2

1l INSTALAÇÃO DE PREVENCÀO E COMBATE A INCÊNDIO M2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

CNPJ. í3.912.s06/0001-19
ADM lN |STRAç AO 2021 -2024

6.1.3

pata a execução do objeto desta licitação, composta de no
minimo: 01 (um) Engenheiro Civil ou Arquiteto, Engenheiro
E,letricista, engenheiro de segrança do 'Irabalho, Mestre de
Obras, Pedreiro, Servente, Carpinteiro e Armador. Esta
relação será acompanhada de declaração assinada pelos
mesmos, autorizando a sua indicação para colnpor a equipe,
acompanhada dos currículos e contratos dos profissionais
devidamente assinados, e reconhecido firma em Carlório.

6.7.2.2.A Declaração do licitante, infonnando que possui equipe técnica,
aparelhamento,e equipamentos necessários para realização do
objeto da licitação, em conformidade com § 6" do artigo 30 da
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

6.7.2.2.9 Declaração do licitante, inforrnando que tomou conhecimento
de todas as inforrnações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objcto da licitação; em
conformidade com o Art. 30 da Lei 8.666/93 e suas Alterações.

QUA,NTO À qUAT-TTICÁ.ÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRÁ.:

6.'J..3.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, constando
obrigatoriamente o selo de Declaração de Habilitação Profissional -
DHP, fornecido pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome
do contabilista responsável pela confecção do documento, com os temos
de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial
de origem, que comprovem a situação Íinanceira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetesou balanços provisórios, podendo ser
atualizado por indices ofrciais, quando encerrados há mais de 3 (três)
meses da data da apresentação da proposta;
Declaração Íirmada pelo contador do licitante em papel timbrado da
empresa, atestando que os dados referentes à apresentação dos cálculos
correspondentes aos índices abaixo especificados, Íbram extraídos do
balanço do último exercício social já exigível, não sendo admitida a

apresentação de fórmulas diversas das abaixo indicadas:

6.7.3.2

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

cNPJ. 1 3.9í 2.s06/0001 -1 I
ADM rN TSTRAÇ 

^O 
2021 -2024

Índice de Liquidez Corrente - ILC

ILC : AC rLC: 1,0
PC

Índice de Liquidez Geral - ILG

ILG : AC + RLP ILG 
= 

1,0
PC + ELP

Grau de Endividamento Total - GET

GET: PC + ELP GET 
= 

1,0
AT

Sendo:
AC : Ativo Circulante; PC :
Passivo Circulante;
RLP: Realizável a Longo Prazo;ELP:
Exigível a Longo Prazo; AT : Ativo
Total.

6.1.3.3 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo
distribuidor da Sededa Pessoa Jurídica, com data de expedição de no
miíximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos envelopes
contendo toda a documentação de habilitação;
Comprovação de patrimônio liquido de no minino 107" (dez por cento)
do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social,
apresentados na forma da lei, vedadaa substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da daÍa da apresentação da
proposta; (Alínea incluída pela IN n" 6, SLTVMPOG, de 23.12.2013).
Alvará de Localização e Funcionamento, em plena validade, emitido
pelo órgão responsável da sede da licitante.
Garantia da Proposta ou Participação de manutenção da proposta no

6.1.3.4

6.1.3.5

6.r-.3.6
valor de R$ correspondente a l%o

(um por cento) do valor estimado da contratação. A referida garantia de
participação deve ser liberada ou restituida somente após a conclusão do
procedimento licitatório

6.1.3.6.1 A garantia de manutenção da proposta, quando não recolhida
em moeda corrente nacional, mas, em qualquer outra das
modalidades previstas a seguir, terá o prazo de 60 (sessenta)
dias, contado da data de entrega dos documentos de
Habilitação e Propostas Comerciais, cabe ao licitante optar
por uma das seguintes n-rodalidades:

6.t.3.6.1 Caução em dinheiro deverá ser recolhido a
conta Bancária da PreÍ-eitura Municipal de Santa
maria da Vitória, Banco _, Agência
no e Conta Corrente n"

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP.47.640-000
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4Â#4. ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAV|TÓRIA

cNPJ. 1 3.9í 2.506/000í -í 9
ADM lN ISTRAÇ AO 2021 -2024

6.1 .3.6.1 .2 Títulos da Dívida Pública, devem ter sido emitidos
sob a forma escrirural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e

avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme defini«lo pelo Ministério da Fazenda,
em obserwância ao disposto no inciso I do §1" do
alt, 56 da Lei n" 8.66611993, alterado pelo art. 26
da Lei n" ll.O79, de 30 de dezembro de 2004;
6.1 .3.6.1.3 Fiança Bancária
6.1 .3.6.1 .4 Seguro-Garantia

6.1.4 Quanto ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal:

6.7.4.L Apresentar Declaração, na forma estabelecida pelo Decreto n." 4'358, de

5 de setembro de 2OO2, para fins do disposto no inciso Y do art. 2'7 da

Lei Federal n" 8.666, de2l dejunho de 1993, acrescido pela Lei Federal n"

9.854, de 27 de outubro de 1999, de que trão emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.
6.1.4.2 Apresentar Declaração, informando que a licitante não possui em seu

quadrosocietário servidor público da ativa, ou empregado de ernpresa
pública ou de sociedadede economia mista, nos termos do inciso XII,
art. l8 da lei n" | 2.708/2012.

6.7.4.3 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em

original ou cóoias autenticadas por tabelião ou por seruidor da Prefeitura
Municipal de Santa Maria da Vitoria Ba ate 03 (tres) dias antes da abertura do

certame.
6.\.4.4 Para que os documentos dos licitantes sejam autenticados por servidor

da Prefeitura, necessário será o cornparecimento do interessado ao Setor
de Licitação, munido de originais e cópias, até 03 (tres) dias antes da
abertura do certame.

6.1.4.5 As cópias dos documentos apresentados, que forem emitidos através da

Internet, NÃO necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que

todos eles condicionam a suavalidade à veriÍicação de autenticidade nos
respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de
apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a

situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão
apure a resPonsabilidade do fato.

PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 As Propostas de Preços, constantes do Envelope n.'02 (Proposta de Preços),
encabeçadas necessariamente por indice relacionando todos os documentos e as

folhasem que se encontram, deverão ser apresentadas em papel tamanho 44, timbrado
cominformações da licitante, sem emendas ou rasuras, datadas e assinadas, devendo

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

cNPJ. 13.91 2.s06/OO0í -1 9
ADM I N |STRAÇ 

^O 
2021 -2024

B

ser apresentada na forma original ou cópia autenticada.

7.1.2 Carta proposta digitada apresentando as inforrnações do presente processo
licitatório e o respectivo objeto licitado, bem como para cada item que a

compõe; assinada pelos sócios ou representante legal da empresa,
7.L.3 integra da Planilha Orçamentária (PO), relativa à proposta do licitante,

formulada a partir do modelo expedido pela Prefeitura Municipal e órgão
convenentc;

7.L.4 Yalidade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5 Composiçâo dos encargos sociais
7.L.6 Composição de preços unitários
7.1.7 Composição do BDI - (Benefícios e Despesas Indiretas).
7.1,8 Cronograma Físico Financeiro - CFF
7.1,9 Composição de Encargos Complementares

7.1.1,O Declaração de Custos, informando que nos preços propostos
estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de
fornecimento de materiais, mão de obra, mobilização,
manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos
sociais e trabalhistas, contribuições fiscais e quaisquer outras
despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, poftanto, na única
remuneração devida pela contratante para execução completa da
obra;

7.1,,LL O preço final dos serviços listados, em moeda corrente nacional,
reais (R$), deverá ser apresentado em algarismos e por
extenso, prevalecendo, no caso de divergência, este último;

7.1.1,2 Se a proposta do licitante estiver seriamente desequilibrada em
relação à estimativa prévia de custo cla obra, formulada pela
administração, esta poderá exigir que aquele apresente um
detalhamento dos preços ofertados, com a finalidade de
demonstrar a consistência dos preços em relação ao método e

prazo propostos.

PROCEDIMENTO LICITATóRIO

8.1 A sessão de abertura dos envelopes será realizada etn ato púb'lico, no local, dia e

horamarcados no preâmbulo deste Edital.

8.2 A Comissão de Licitação, receberá dos licitantes, por intermédio dos seus
representantes legais ou procuradores, devidamente credenciados, os envelopes
contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços, de acordo com os
itens 6e 7 deste Edital.

8.3 Após o credenciamento, a Comissão de Licitação abrirá a sessão, e não serão
aceitas, sob qualquer hipótese ou fundamento, a parlicipação de licitantes
retardatários.

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitórla, Bahia, CEP. 47.640-000
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8.4 Primeiro serão aberlos os Envelopes n." 01 para verificação dos documeutos de
habilitação das firmas presentes, sendo devolvidos os cnvelopes das propostas de
pl'eço aos concorrentes julgados inabilitados;

8.5 'l'odos os documentos constantes dos envelopes serão rrrbricados pelos licitantes
epela Comissão;

8.6 Na hipótese de ocon'ência de reclamações e/ou impugnações, será suspensa a sessão
e marcada uma nova reunião, em data a ser estabelecida pela Comissão, salvo se a
decisãoda Comissão for proferida na própria sessão.

8.7 Caso haja expressa desistência quanto à interposição de recursos, manifestada por
todos os licitantes, após a abertura dos envelopes de habilitação será efetuada a

abertura dos envelopes contendo as propostas de preços.

8.8 Nas reuniões serão lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todos os
licitantes, as reclamações e impugnações que porventura sejam feita§, assim como
todas e quaisquer ocorrências que interessenl ao processo e julgamento da
Licitação.

9 JULGAMENTODASPROPOSTAS

9.1 Aspropostas dos licitantes serão analisadas sob o aspecto do atendimento formal
àsexigências estabelecidas para o Envelope n." O2 (Proposta de Preços), avaliadas
e classificadas pela ordem crescente dos valores apresentados.

9.2 A Comissão fará a conferência das propostas e desclassificará aquelas que contiveretn
preços unitários ou global simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com a estimativa de custo fixada nas
Planilhas Orçamentárias, ou que apresentarem valor global maiores que:
R$ 1.664.939.03 (um milhão. sciscentos e sessenta mil. novecentos e trintâ e nove
mil e três centavos).

9.3 Havendo erro de multiplicação dos preços das Planilhas Orçamentárias a correção
será feita e o valor correto é que prevalecerá.

9.4 Será proclamado o licitante vencedor, aquele que ofertar o menor preço global por
lote

9.4.1 Configurada a hipótese da existência de mais de uma proposta com preços
iguais,servirá como critério para desempate a realização de sorteio público
para definição do vencedor, para o qual serão convocados todos os
licitantes classifi cados;
A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo simples
nacional não poderá incluir os gastos relativo as contribuições que estão
dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforrne dispões
o aft. 13, parágrafo 3", da referida lei complementar.

9.4.2

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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9.4.3

9.4.4

A composição de encargos complementares, deverá seguir o modelo
apresentado pela prefeitura.
A empresas optantes pelo simples nacional deverão apresentar em seu bdi,
apenas o recolhimento de iss, pis e cofins que estão obrigada a pagaí.
Conforme dispões a referida lei complementar 123.

9.4.5 Serão desclassificadas as propostas que

aJ Não atendam às exigências deste Edital;
b) Sejam manifestadamente inexequíveis;
c) Preços unitários maiores que os propostos;
d) Quantitativos diferentes dos disponibilizados na Planilha Orçamentária
e) EspeciÍicações diferentes das disponibilizadas na Planilha Orçamentária
fJ Apresentem preços excessivos ou incompatíveis com os praticados no

mercado, observadas as regras do art. 48 da Lei Federal n" 8.666/93,
sobrefudo a contida nos seus §§ lo e 20;

9.5 Caso todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos
licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas
escoimadas das causas referidas neste capítulo.

9.6 O processo de licitação enceÍTa-se com a publicação do Parecer Final da
Comissão deLicitação devidamente homologado pelo Prefeito Municipal.

10 RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

10.1 Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei Federal n" 8.666/93,
caberão recursos de acordo com o estabelecido no seu art. 109.

lO.2 As impugnações ao Edital deverão ser apresentadas na forma dos §§ lo a 30 do
art.41 da Lei Federal n" 8.666/93.

10.3 Caso o licitante queira impugnar, a qualquer tempo, evidentemente poderá, mas
a Comissão considerará extemporânea a impugnação, impedindo que ela
produza qualquer efeito durante o desenrolar da licitação.

to.4 Da habilitação ou inabilitação, bem como da classiÍicação ou desclassiÍicação
caberárecurso, interposto por escrito, dirigido ao Prefeito Municipal de Santa
Maria da Vitória Ba no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados após da
notificação dos interessados.

.l 0.5 Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de habilitação, classificação
de licitantes e adjudicação.

1O.6 Os recursos interpostos fora do prazo náo serão aceitos, nem conhecidos

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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1I CONTRÂTOE,GARANTIA

I 1.1 A contratação se dará sob o regime de empreitada por preço unitário

ll.2 O licitante vencedor assinará o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar
da sua convocação.

11.3 O licitante vencedor que deixar de comparecerpara assinatura do contrato, no prazo
estabelecido acima, decairá do direito à contratação e perderá a garantia de contrato em
Íavor da Prefeitura, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Edital e na
legislaçãoque rege a materia.

ll.4 Na ocorrência do estabelecido no item anterior, poderá a Prefeitura convocar os
licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo erYr igual pÍazo e

nas mesmas condições do primeiro classificado ou revogar a licitação.

11.5 E,ste Edital, seus Anexos, a proposta da Contratada e o parecer da Comissão de
Licitação serão parte integrante do Contrato, independente de transcrição.

t2

ll.6 Após a assinatura do contrato, os serviços deverão ser iniciados pela Contratada a
partir da data do recebimento da Ordem de serviço, expedida pela Prefeitura.

PAGAMENTOS E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁNTES

l2.l Os pagamentos serão el-etuados contra medição dos serviços executados em até 30
(trinta) dias, após a apresentação de nota fiscal, observadas as condições
estabelecidas no Contrato, ou após a correção de eventuais falhas apontadas pela
equipe técnica da CONTRATADA.

12.2 As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte
programaçào fi nanceira:

Unidade Orçamentária: 16.19 - SECRETARIA DE CULTURA Projeto/Atividade: 1.016 -
CONSTRUÇÃO E APARELHAMENTO DO CENTRO DE CULTURA EICMEITTO dE

Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte de Recursos: 1500000 e 1700000
TRATAMENTO JURÍDICO DIF'ERENCTADO DISPENSADO ÀS
MICROEMPRESAS E, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (LEI
COMPLEMENTAR N." 123106)

13.1 Na presente licitação, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP),
devidamente identificadas nos termos do art.72 da Lei Complementar n." 123/06,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

73.t.L Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente t-or declarado o

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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L3.t.2

vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da
Comissão de Licitação, para a regllarização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 13.1.1,
implicará na inabilitação do licitante e decadência do direito à contratação,

sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal no 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
efetivamente habilitados, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

73.2 Em caso de empate entre as propostas apresentadas, será assegurada, como critério
de desempate, preferência de contratação para as nricroempresas e entpresas de
pequeno porte.

L3.2.L Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou aÍé loyo
(dezpor cento) superiores à proposta mais bem classificada.

13.2 Para efeito do disposto no item 13.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno pofte,
na forma da alínea "a", serão convocadas as microempresas ou empresas
de pequeno porte remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
do item 13.2.1, na ordem classiÍicatória, para o exercício do mesmo
direito;

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no
item l3.2.l,serárealizadosorteioentreelasparaqueseidentifiqueaquelaque
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

l3.3Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 13.3, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

l3.4Odispostonositens 13.2e13.3 somenteseaplicaráquandoamelhorofertainicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

t4 DrsPosrÇÕES FrNArs

l4.l A apresentação da proposta implica, por parte do licitante, na aquiescência irrestrita

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, cEP. 47.640-000.
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&ffi
a todas as condições e deveres contidos neste Edital e adesão completa a todas as

obrigações dele constantes, inclusive dos seus anexos.

14.2 O Iicitante poderá adquirir cópia do presente Edital, no setor de licitações e contratos
desta Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA, cotn endereço na
Rua José Ramos de Anchieta, n" 187, Bairro Jardim Primavera.

14.3 Nenhuma indenização será devida aos licitantes, pela aquisição dos elementos
necessários à organização das propostas.

14.4 Não serão considerados os envelopes de Documentos de Habilitação e de
Proposta de Preços entregues tempestivamente, mas em local diÍ'erente do
determinado no preâmbulo deste Edital.

t4.5 Caso as datas previstas para realização de eventos sejam declaradas feriado ou
ponto facultativo, e não havendo retificação da convocação, aqueles eventos
deverão serrealizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e

hora anteriormenteestabelecidos, independentemente de qualquer couunicação
aos interessados.

t4.6 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas coln esta licitação, fica
eleito o Foro desta Comarca de Santa Maria da Vitória/BA

14.'7 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de
Licitação.

r 4.8 Havendo qualquer dúvida da Comissão na análise da QualiÍicação Técnica,
poderáela solicitar um parecer técnico de profissional qualificado.

t4.9 Quaisquer esclatecimentos, questionamento, adicionais referentes à presente
licitação poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede da
Prefeitura, durante o expediente normal no horário das 08h às l4h, não sendo aceitos
ou protocolados via meios eletrônicos.

14.10 Integram o presente Edital os seguintes anexos

ANEXO t
ANEXO II

PROJETO BÁSICO/ MEMORIAL DESCRITIVO
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
COMERCIAL
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA, EM
ATENDIMENTO Á LEI FEDERAL N" 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES _
MODELO DE DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO
TÉCNICO- OPERACIONAL
MINUTA DE CONTRATO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V
ANEXO VI

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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ANEXO VII

ANEXO VIII

ANEXO IX

ANEXOX

ANEXO XI
ANEXO_XII

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FÂTO
SUPERVENIENTE; IMPEDITTVO DA HABILITAÇÃO;
MODELO DE DECLARÂÇÃO DE MICROEMPRESA, DE
EMPRESA DE PEQUENO PORTE;
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A PROIBIÇÀO DO
TRABALHO DO MENOR (LEIN" 9.854/99)
MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COMPOSIÇÃO DO BDI E

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Santa Maria da Vitória/BA ,29 de novembro de 2023

ANTÔNIO E,LSON MARQI]ES DA SILVA
Prefeito Municipal

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP.47.640-000.
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ANEXO I _PROJETO BÁSICO/ MEMORIAL DESCRITIVO

I OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do Centro
Cultural de Santa Maria da Vitória na sede do município, conforrne condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.2. O objeto da licitação rem a natureza de obra de construção do Centro Cultural de Santa
Maria da Vitória na sede do tnunicipio, que terá alteração significativa, autônoma e

independente, estar-se-á adiante de obra nâo comum de engenharia, vedada a adoção da
r-nodalidade pregão, sendo recomendado a licitação no Íbrmato estabelecido na Lei n."
8.666/93.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados na Planilha de

Composição de Preços Unitários e de Custos e nos demais elementos anexos a este

Proj eto Básico e são capazes de caracterizar, de lbrma precisa e clara, o obj eto da licitação
e de propiciar a avaliação de seus custos, serwindo de supedâneo à elaboração do edital.

1.4. A presente contratação adotarâ como regime de execução a Empreitada por Global.
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 24O (duzentos e quarenta) dias, não sendo

pr6rrogavel naforma do art. 57, II, da Lei n" 8.666/ 93 e alteraçõe.s posteriores, salvo
exceções elencadas nos incisos I a VI do paràgrcrfo 1", do nresnro artigo.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Justifica c objetivo da contratação encontra-sc pormcnorizada em Tópico espccífico
dos Estudos Técnicos Prelirninares, apêndice deste Projeto Básico.

3. DESCRTÇÃOnlsol-uÇÃo

4

3. I A descrição da solução como um todo, encontra-se poÍnenorizada ern Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

4.1 . Trata-se de serviço não comum de ohra de engenharia, a ser contralado mediartte
licitação, na modalidade tomctda de preços.

4.2. A execução do contrato não gerará vinculo empregatício entre os enipregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUrsrTos DA CoNTRATAÇÃO

5.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1

Avenida Brasil,723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia' CEP' 47.640-000
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5.2 Requisitos de Manutençiio (materiais, ferraarcntal e equipamentos):

5.1 .2.1 Os requisitos de manutertção e assistência técticct dos produtos ttecessório,s à
prestaÇão dos serviços serão de inteira responsabilidade da empresa
CONTRATADA, devendo esta manter ent perfeito estado de conservação
todos os equipamentos e materiais, inclusive aqueles fornecidos pelo
CONTRATANTE, quandofor o caso;
Nas situações com equipamentos dani/icados ou materiais desquali/icados
deverão ser substituídos em até vinle e qualro horas. Os equipamenlos
elétricos deverão ser dotados de sistenrus de proteção, de modo a evitur
danos na rede elétrica;

Os unilformes e seus complentenÍo,ç serão Jbrnecidos pela empresa
CONTRÁTADA e conforme o clima da região e o disposto no respectivo
acordo de convenção ou dissídio cole vo de trabalho para osi[uncionários,'
Á empresa CONTRATADA deverá./bntecer EPI (Equipamento de Proteção
Individual) a seus Jitncionários de acordo com a legislação vigenle, bent
como, clispor o .fornecimento e instalação dos EPC (Equípamento cle

ProleÇão Coleliva), no tra,Tscorrer da execução dos ,serviço.s;
Os EPI's deverão atender os normativos do Ministérb da Saúde em relação
à saúde pública local, uma vez gue em I I de nrarço de 2O20, a COVID-I9 foi
caracterizada pela Organização Mundial de Saúde como pandemia.

5.t.2.2.

5.r.2.3.

5.t.2.4.

5.1.2.5

5.1.i Requisitos Temporais:

5.1.3.1 O prazo para execução do objeto da pretensa contratação serlt de
I 20 (cento e vinte) dias corridos, contados a par r da assinatura do
contrdto, prorrogóveis nafonno dos Art. 57, § l" e 79, § 5" da Lei
8.666/ 93;
Considerando a vigência contralual deverá ser acrescidq outt'os 90
dias sobre o prazo da execução do objeto para fins de verificação
da garantia sobre o objeto, bem como necessidade dos controles
administrativos para recebimento da obra e encerramento do
processo,'
A CONTRÁTANTE faró a veri/icação dos serviços executados parct
fins de recebimento provisório, pelo Fi.scal Técrtico do Controto,
após comunicação formal da Contratada quando da conclusão dos
serviços;
O Termo de Recebimento De/initivo dos serviços contratados será
emi do após a lavratura do Termo de Recebimettto Provisório, por
comissão designada para tal, após a veri/icação da qualidade e
quantidade dos serviços executctdo.s e maleriuis u lizudos, cotn a
consequente aceitação.

5.1.3.2.

5.1.3.3

5.1 .3.4

5.1.4 Requisitos de Segurança:

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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5.1 .4.r

5.1 .4.2

Os.funcionarios da CONTRÁTADÁ deverão adequar-se às regras de

segurqnÇa de circulação e identificação do SECRETARIÁ
MUNICIPÁL DE OBRAS, bem como à legislação permanente' cI

exentplo das normas de Segurcuça no Trabalho;
A CONTRÁTADA deverá ohedeceras às orientdÇões e norml vos

relacionados às medidas de proteção para enfrentantento da
emergência de saúde pública decorrente da corona vírus (COVID-19)
e orientoÇões constantes do Oficio Circular SEI tr" 1247/2020/ME, de

l4 de abril de 2020, que trata de orientações Gerais aos
trabalhadores e empregados do setor de construção civil em razão da
Pandenia COVID-19.

5.1.5 Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

5.1.5.1 Durante a execução de tarefas no ambiente do SECRETÁRIA
MTJNICIPAL DE OBRÁS, os Juncionários da contratada deverão
obser-var, no trato com os servidores e o público em geral, a

urbanidade e os bons costumes de comportamento, tais como:
pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição e zelo com o
patrimônio público;
Considerando os efeitos adversos ao rneio atnbiente, causados pelo
setor industrial da consttação civil, as e.çcolhas dos matet'iais e da
gestão na produção, podem melhorar o nível de sustentabilidade no
momento da contratação de empresas de serviços de engenharia;

Considerando os produtos.fontecidos não deverão conter substâncias
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restric on of Certuin Hazardous substances), tttis conro mercúrio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexttvalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBB|, éteres difenil-polibromados (PBDE| ;
A etnpresa a ser conlratada sera responsável pela destinação
ambientalmente correta para todos os recipientes dos suprimentos,
peçds e materiais u lizados, obedecendo à legislação e orientações
relativas ao compromisso com o meio ambiente,'
Á contrataÇão dos serviços deve prever, nas especi/icações técnicas
ou obrigações da contratada, mecanismo.s de implementação da
sustentabilidade que e.çtinrulem e.favoreçam, por exemplo, o uso de
materiais e processos com menor impacto qmbiental,'
Á Contratqda deverá obser-var as diretrizes, critérios e procedimentos
para a gestão dos residuos da construção civil estabelecidos nq Lei
n'12.305, de 2010-Política nacional de Resíduos Sólidos, Resolução
n" 307, de 05/ 07/ 2001, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/ MPOG N" 01 DE 19/ 01/
2010, constantes também no Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis.

5.r.5.2.

5. 1 .5.3

5.1.5.4

5.1.5.5

5.1.5.6

5.1.6 Requisitos de projeto e de implementação

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Meria da Vitória, Bahia, CEP' 47.640-000.
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5.1.7
5.1.6.1. Todos os equipamentos e materiais necessários à prestaçdo dos

ser-viços deverão atender plenamente ou superar as especificações
técnicas estabelecidas pela equipe técnica do SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE OBRÁS.

5.1.6.2. Os serviços serão prestados por empresa que atenda aos seguintes
requisitos:

a Seja devidamente habilitada pelos órgãos de controle e

/iscalização da atividade de com utilização de mão de obra
deíentora deformação profissional específica, quandofor o caso,'

[Jtilize rotinas e de./ine per/il de mão de obra, que possibilitern
maior eficiência do qfetivo uÍilizado no desenvolvimento de ações
preventivcrs que incluem o uso de equipamentos ctuxiliares à

execução dos serviÇos;

Que utilize pessoal e equipamentos adequados ao amhiente da
unidade, deforma a reJleÍir resultados pt'odutivos e melhoria no
atendimento preslado à sociedctde,'

Que ofereça proposta que atenda aos parômetros deJinidos para
o objeto da licitação e apresente preÇo compatível com a

finalidade estabelecida no Edital e seus anexos, bem como no
Projeto Básico.

a

a

5.1.8 Requisitos de experiência profissional

5.1 .7 .l . A qualificação técnica abrange tdnto a expet'iência empresarial quanto
a experiência dos profissionais que irão executar o serviço. A primeira
seria a capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos
próprios da empresa, desent,olvidos o par r do desempenho da
atividade empresarial com a conjugação de diferenÍes ./atores
econômiccts e de umct pluralidade de pessoas. A segunda é denominada
capacülade técnico profissional, reí'erindo-se a existêncicr de
profissionais com acervo técnico compatível com a obra ou serwiço de
engenharia a ser licitado,'

5.1 .7.2. Á CONTRATADA deverá manter em seus quadros, duranle Íodo o
período de execução do contrato, técnicos proJissionais capacitados e

com experiência na prestação dos serviços que se pretende conÍreúar,
sendo resportsável pela reciclagem/ capaciÍação e atualização quattdo

for o caso;
5.1 .7 .3. Os funcionários da contratada atenderão às demandas de trabalho por

meio dofiel cumprimento dofuturo controto a serllirmado,'
5.1 .'7.4. As funções dos prestadores de serviços serão elencadas no Código

Brasileiro de Ocupações - CBO, instituída com base legal na
Portaria n'397, de 1O/ lO/ 2O02;

5.1.9 Requisitos de formação da equipe e metodologia de trabalho

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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5.1.8.1

5.1.8.2

5.1.8.3

A CONTRÁTADA deverá ,rtanter cm seus quadros, durante lodo o
período de execução do contt'aÍo, pelo menos um representante legal,
que atuará junto oo seu quadro de pessoal, aÍuando, inclusive, se r-t

ccrso, conTo preposto da emPre.td;
Os funcionár'io.s da CONTRÁTÁDA atenderão às demanda-s de

trabalho por meio do fiel curnprinxento do futuro contralo d set'

firmado;
Os serviços serão executados pela CONTRATADA obedecendo ao
disposto no projeto básico da obra de constt'ttção e demais ,xorrnas

legais e regulamentares Perm4rrcn tes.

5.1.9. Requisitos de segurança da informação

5.1.9.1. Todos os funcionários da CONTRÁTADA envolvidos na presente
contratação deverão observar a Política de Segurança da Informação do

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

5. I . I 0 Requisitos de aferição dos resultados

5.1.10.1 A CONTRATANTE realizarâ inspeção minuciosa de todos os

serviços executados por meio da frscalização técnica competente,
acompanhados dos profissionais encanegados pela obra, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços, relacionando as

recomendações que se fizerem necessários para correção, se for o

caso.
Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração
de que tem pleno conhecintento das condições necessárias para a

prestação do serviço conto requisito para celebração do contrato.

5. r . I0.2

6 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE,

7

6.1. Os critérios de sustentabilidade sâo aqueles previstos uas especificações do objeto e/ou

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

VISTORIA PAR"{ A LICTTAÇÃO

'7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor
designado para esse Íim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas e 14h às l7h,
devendo o agendamento ser efetuado previamente.

7.2. O pruzo para vistoria iniciar-se-lt no dict útil seguinte act da publicação do Eclitctl,

estendenrlo-se até o dia útil anterior' à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1 . Para a vistoria o licitante, ou o seu representanle legal, deverá estat devidamente

Avenida BÂsil ,723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP' 47'640-000'
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identiÍicado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitaçdo Para a realização da vistoria'

7.2.2. Caso a vistoria seja realizada sem o acompanhamento do representante da

Secretaria Municipal de Obras, o visto do servidor será dispensado.

Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá 'ser entregue
CD-ROM, "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução' contendo as

informações relativas ao objeto da licitação, para que a emPresa tenha condições de

bem elaborar sua proposta.
A não realização da visÍoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimenío dcts instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devenclo a licitonte vencedora assumir os ônus dos
s erviços decorrente,ç.
Á licitante deverá declqrqr que tomou conhecimento de lodas as informações e das
condições locais para o cuntprirnento das obrigações obieto da licitação.

7.3

7.4

7.5

8. MODELODE EXECUÇÃOOOOBJETO

8. l. A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do conlrato,'
8.2. O prazo para assinatura do Contrato por parte do licitante vettcedor serci de l0 (clez)

dias corridos, contados a parlir da notificação feita pela Secretaria Mutticipal de

Ádministraçdo, sob pena de decair do direito à contralação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.

8.3. Assinado o Contrato, a Contratada terá até 30 (trinta) dias coftidos para obtenção da
licença, caso exista; mobilização da equipe e equipamentos; e início da obra.

8.4. O prazo de execução total da obra é de 240 (duzentos e quarenta dias, contados a partir
do primeiro dia subsequente à assinatura do Contrato, sendo que a obra ser/t confornte
cronograma da Contratante descrito no edital da licitação.

8.5 . Após a execução total do objeto contratado, a Contratada terá até 05 (cinco) dias corridos
para comunicar ofato a Secretária Mwticipal de Obras.

8.6. O recebimento provisório será realizado pela ÁdminisÍração no prazo de l5 (quinze)
dias, contados da comunicação oÍicial do término da obra, sucessivamente devera ser
providenciado o recebimento deJinitivo no prazo de 15 (quinze) dias, ato que
concreÍizado ateste da execução dos serviços.

8.7. O prazo de vigência do Contrato será de 240 (duzentos e quarenta dia.ç, conlados
subsequente à assinatura do Conlrato, prazo este equivalente ao somatório dos prazo's
para início e mobilizaçã.o da obra; prazo de execução da obra; prazo paro regularização
da obra perante os órgãos competentes; prazo de comunicado do encerramento da obra
e conclusào total do objeto; prazo do recebimento provisório e prazo de recebimento
de/initivo da obra e para o pagamento.

8.8. O contrato poderá sofrer prorrogação de prazos desde que justificado o qual deverá ser
feito através de aditivos de contrato.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1 . Para a pedeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, cEP. 47.640-000.
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Acompanhamento e afiscalização do,s.serviço,s, por servidor ou comissão especialrnente
designada, anotando ent registro próprio as falha.s detectadas, indicando dia, mê.s e

ano, bent como o nonte dos empregados eventualmente envolvidos, encominhando os
apontamentos à autoridade competente pat'a as providências cabíveis.

Á./iscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as segltintes totinas: Vistoria
técnica as instalações da obra; Regislro Fotográfico; Registro no diário de obras;
Emissão de comwticações via o/icio; e-tnuil e outros meios; Controle e gestão da
plonillra de execução e pdgarnento; e Verificação dos serviços para realização do
atesto e Iiberação do pagamento da notafiscal.
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conl[brme cronograma
Fí.sico-./inance iro.

A Contratante remunerará o Contratado pelo quantitativo de materiais e/êtivamente u
lizado na obra. Não por outro molivo, modelo de execução adotado por empreitada
por preÇo unitário, a regra de medição é a aferição dos serviços na exata dintensão
etn que .foram executados no local da obra. De.sse modo, a medição quantitativa
daquilo que se está executtntdo é condição paro o pagame,tto do cotúratado.
Ressalte-se que a ntedição devet'á ser minuciosa, anqlisando quantitativanrettte todos
os itens empregados tn obra à exaustão, pagando-se o valor correspondente na
planillta de preços multiplicado pela quantidade executada na obra. Por tal motivo,
são poucas as situações em que é necessário ,'epactuar o avençado para nlanter o seu
equilíbrio econômico Jinanceiro. Isso ocorre, apenas e sobreludo, nos casos de
alteração do objeto e o pagamento de serviços e materiais não pactuados etn edital e
que devem ser empregados na obra.
Caso julgue necessário, e descle que o Governo Federal (CEF) autorize, todavia, a
Contratante poderá fonnalizar os devidos aditivos, haja vista não haver distinção
entre os tipos de empreitada no que se refere ao direito de manutenção do reequilíbrio

Avenida BÂsil,723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP.47.640-000.
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equipamentos, ./êrramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualiclacles a seguit'estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. Os
valores dos materiais deverão estar inclusos na planilha de custos e na 1formação de
preÇo,\ apresetttada pela Co n tratada,'

9.2. Á propo.stct de preço do licitctnte deverà prever todos r.ts cu.etos e despesas direta,s ou
indiretas relacionadas com a prestaÇão de serviços descrito.s neste Projeto Básico, tais
como: remuneração do pessoal, encargos trabalhistas, tributos, alimentação,
combustível, manutenÇão de veículos, multas, de,ttre outras;

9.3. Realizar, con/brme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
./iscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessát'ias ao
controle de qualidade dos maleriais, ,serviços e equiparnettÍos d sere,n aplicado.s tros
trabalhos, conforme procedimento previ,sto neste Projeto Básico e demctis docuntentos
anexos;

9.4. Promover a guarda patt'imonial, manutenção e vigiláncia de materiais, fen'amentas, e
tudo o quefor necessário à execução dos serviços, durante a vigàrcia do contrato;
9.5.Remover entulho e iodos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do
local da obra.

TO. INFORJUIÁÇÕES RELEVANTES PARÁ O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1.

10.2.

I 0.3.

10.4.

10.5.

10.6.

http ://pmsantamariadavitoriaba.imprensaof icial.org/
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econômico-Jinanceiro do contrato.
Neste caso, deverá o .fiscal e gestores do contrato realizar a verilicação do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de contrato, alravés do método
do balanço calculado conforme o Ácórdão do TCU 1.755/ 2004 e Decreto n. 7.983,
de 8 de abril de 2013, tendo objetivo de comprovar a não existênciu de jogo de
planilha e/ ou perda do desconto da base da licitação.
Os controles e fiscalizações estão previstos neste Projeto Básico, ver "item 15".

As informações sobre pagamento, glosas e reajuste estão previstas neste Projeto Básico,
ver "item 18".

VeriÍicar as definições das sanções e condições para rescisão confiarual estão previstas
neste Projeto Básico, ver "item 2 l ".
Por Ílm, as alterações contratuais estão previstas neste Projeto Básico.

9Â§tÍÂíúÁflÁ
mvltÉnll

@

10.7

10.8.
10.9.

t 0.10

l0.ll

11. oBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
No ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma
fisico-financeiro;
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada,
em conformidade com a legislação;
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais conto:

I l 6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto;

I 1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e

I 1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens.

tt.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
Cientificar o órgão de representaçãojudicial da Advocacia-Geral da União para adoção

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000
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das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
11.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebilnento definitivo de objeto, quando for o caso:

"as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
comprovação das ligações definitivas de energia, água;
laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
carta "habite-se", emitida pela prefeitura;
certidão negativa de debitos previdenciários especifica para o registro da

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

Arquivar, entre outros documentos, de pro.jetos, "as built", especificaçôes técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3", § 2", da Lei n" 8.666, de 1993.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar o contrato confonne especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perÍ'eito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e ,t lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Pl'ojeto
Básico e em sua proposta;

Reparar, corrigir, remover ou substinrir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Ílscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se veriÍicarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de
1990), frcando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

12.3.1. A responsabilidade de que trata o subiter"n anterior inclui a reparação por todo e

qualquer dano causado ao Município, devendo, em qualquer caso, a contratada
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;

12.4

12.5

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as notrnas e determinações em vigor;

Vedar a utilização, na execução dos serwiços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante,
nos termos do ar go 7" do Decreto n" 7.2O3, de 2010;

A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestâção dos serviços, os seguintes docutnentos:

l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.6

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP.47'640-000.
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2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade peranle a Fazettdrt

Estadual/Distrital OU Municipal otr Distrital do domicílio ou sede do
contratado)

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

t2.'7.1 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionaclos ao exercício da atividade.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das nolTnas de saúde,

segurança e bem-estar no trabalho;
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, benl
como aos documentos rela vos à execução do empreendimento.
Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especiÍicações que
integram este Projeto Básico, no prazo determinado.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação petrnanente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descri
vo.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendizpara os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santâ Maria da VitóÍia, Bahia, CEP. 47.640-00O.
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Manter durante toda a vigência do contrato, enr compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições dc habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa conr deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bern
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver
se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n" 13.146, de 2015.
Guardar sigilo sobre todas as inforrnações obtidas em deconência do cumprimento
do contrato;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionanrento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos coln o quantitativo de vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorret
algum dos eventos arolados nos incisos do § l" do art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norÍnas de segurança da Contratante;
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamerrtos e utensílios enr quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;
Assegurar à CONTR TANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1 , "a"
e "b", do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP n" 5, de 25/O5/2017:

12.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvo'lvidos, inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
I i nritações;

12.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas,
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subcontratados, Íicando proibida a sua utilizaçâo sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabiveis.

12.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova
empresa que continuará a execução dos serviços.

Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;
Observar os preceitos da legislação sobre ajornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

Apresentar, quando solicitadopela Administração, atestado de antecedentes criminais

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, cEP. 47.640-000.
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e distribuição cível de toda a mão de obra oJêrecida para atuar nas instalações do
órgão;

Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
neste Projeto Básico;
lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Interrras da
Contratante;

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio
de função;

Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões
compatíveis com os compromissos assumidos;
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros
sanitárias, elétricas e de comunicação.

, Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/'77 e 12.378/2OlO);

Obterjunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
Elaborar o DiriLrio de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, setwiços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.
Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução n" 307, de O5/O7 /2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme ar go
4", §§ 2" e 3", da Instrução Normativa SLTI/MP n" l, de l9/Ol/2OlO, nos seguintes
termos:

12.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso;
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12.39.2. Nos termos dos artigos 3" e 10" da Resolução CONAMA n" 307, de
O5/O7/2OO2, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação
ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

12.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão
ser reutilizados ou reciclados na Íbmra de agregados, ou encaminhados a

aten'os cle residuos classe ,{ de presetwação de tnaterial para usos futuros;
12.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a pern-ritir a sua utilização ou
reciclagem futura;

12.39.2.3. residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua

reciclagem/recuperação): deverão ser aÍrnazenados, transportados e

destinados em conformidade com as norÍnas técnicas específicas;
12.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser aÍTnazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as noÍnas técnicas específicas.

12.39 .3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os residuos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora",
encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como
em árcas não licenciadas;

12.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerencianrento de Residuos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a

contratada conrprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos,
em conÍbrmidade com as normas da Agência Brasileira de Norntas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.t13, l5.ll4, l5.l15 e

I 5. I I 6, de 2OO4.

12.4O. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental

12.4O.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAM,{ n" 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de
fonte;

12.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR- 10. I 5 I -
Avaliação do Ruído em Áreas Habltadas visando o conforto da
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou
aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos
termos da Resolução CONAMA n" 01, de 08/03/90, e legislação
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correlata;
12.40.3. Nos termos do ar go 4", § 3", da Instrução Normativa SLTI/MPOG n" I,

de 19/Ol/2OlO, deverão ser u lizados, na execução contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-
se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de
destruição, danificação, defeitos ou incoreções dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
junto à obra.
Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
flrscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais
documentos anexos;
Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como aruarjunto aos
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:
Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);
No caso de execução de obras:

12.44.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o
FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente
participarem da execução do contrato;

12.44.1. l. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias
e para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em
valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante eÍ'etue o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada
que tenham participado da execução dos setwiços objeto do contrato;

12.44.2. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES^íP no 6, de 6 de julho de
201 8.

12.44.3. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita
Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades,
em conformidade com a Instrução Nonnativa RFB no 1845, de 22 de
Novembro de 201 8.

12.45. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descri vos
referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis
interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial,
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12.45.t

permanente ou temporário, à execução do ernpreendimento, de maneira
a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e

entendimento de todas as suas espccificâções técnicas, para posterior
execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:
A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções
desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus
anexos (Cademo de Encargos e Especificações Tecnicas) e apresentar o
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas,
incorporando as alterações exigidas pelas r-nútuas interferências entre os

diversos projetos;

12.46 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do
licitante ou contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de
modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças,

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do
Íirturo contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n.7.98312013.

Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a

assinatura do contrato, a contratada deverá par cipar de reunião inicial, devidamente
registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das
obrigações contl'atuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela
elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o
fiscal administrativo do contrato, os técnicos da árca requisitante, o preposto da
enrpresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

12.4',7

13 DASUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não é permitida a subcontratação parcial ou total do objeto

t4 ALTERAÇÂO SUBJETIVA

l4.l .É. admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promovâ a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de altetação dos valores
contratuais previstos no § l" do ar go 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
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A conformidade do material/técnica"/equipamento a ser u lizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto
Básico, informando as respectivas quantidades e especiÍicações técnicas, tais como:
maÍca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ l" e 2" do art.67 da Lei n" 8.666, de 1993.
O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada, sobrefudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993.
As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção dessas atividades e, ern razão do volume de trabalho,
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.
Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.
Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
A CONTRATADA poderá apresentar jus flrca va para a prestação do serviço conr
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisiveis e alheios ao controle do prestador.

Na hipótese de comportamento continuo de desconfonnidade da prestação do serviço
em relação à quatidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato
convocatório.
O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho
e qualidade da prestação dos serviços.
No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização:

l5.l3.l Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os
documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e

previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em
especial, quanto:
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1 5.1 3.1.1,

I 5.13.1 .2,
15. t 3.I .3,

15.13.1.4,
15.13.1.5,

15.t3.2.

15.13,3.

15.13.4.

ao pagarnento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;
à concessão de férias remuneradas c pagamento do respec vo adicional;
à concessão do auxilio-transporte, auxilio-alimentação e auxílio-saúde,
quando for devido;
aos depósitos do FGTS; e

ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
Solicitar, por amostragem, aos ernpregados da contratada, que
veriÍiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não
sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos,
de forma que todos os empregados tenham dos seus extratos avaliados
ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de
extratos possa ser realizada rnais de uma vez em relação a um mesmo
empregado;

oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de
irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS;

somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na
Instrução Normativa SEGES/MP no 6, de 6 de julho de 2018 forem
expressamente aceitas pela subcontratada.

15.14. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
1 5. 14. I . Vistoria técnica às instalações da obra;
15.14.2. Registro Fotográ/ico;
15.14.3. Registro no diltrio de obras;
15.14.4. Emi.s.são de comunicações via o/icio, e-mail e outro., meios;
15.14.5. Contntle e gestão clo plcmilhct de execução e pdgcrme,xto; e

l5.l4.6.Verdicação dos set'viços para realização do atesto e liberação do pagamento da nota
fiscal.

15.15. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da
lnstrução Normativa SEGES^4P n" 05, de 2017, aplicilel no que for pertinente à

contratação.
15.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 7O daLei n" 8.666, de 1993.

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

I 6. I . Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

I 6. I . 1 . não produziu os resultados acordados;
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16.1.2.

16.1.3.

deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;
deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

t7 DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO
DO OBJETO

17.l . A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no
cronograma fisico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo
da respectiva etapa, nos teÍÍnos abaixo:

t7.t.t Ao final de cada. etapa da execução contrahtal, conforme previsto no
Cronograma fisico-hnanceiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos
serviços executados no periodo, através de planilha e memór'ia de cálculo
detalhada.
lJma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para aquela etapa, no Cronograma Físico-financeiro, es verem executados em
sua totalidade.
A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais u
lizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

17.t.2

17.1 .3

17.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

17.2.1. 
^ 

contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários.

17.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturanrento, o Ílscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

17.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto eln que se

verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.
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17.2.1.3. O recebimento provisório também Íicará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e

Instruções exigiveis.
17.2.1 .4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nenr implica
aceitação definitiva dos serviços executados.

17.2.2. No prazo de até l5 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância cotl-l suas atribuiçôes, e

encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.2.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a

entrega do relatório circunstanciado ou, etn havendo urais de um a

ser feito, com a entrega do último.
Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o parágrafo anterior não
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do
prazo.

17.2.2.2

17.2.2.3

I 7.3. No prazo de até I 5 (quinze) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços,
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento deÍ'initivo, ato que concretiza
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

17 .3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

l7.3.3.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fi scalização.

17.4. Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execução equivale ao
recebinrento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:

17.4.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias
da comunicação escrita do contratado;

17.4.2. Defriitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
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competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no arÍ. 69 daLei 8.666/93;

17.4.3. O prazo para recebimento definitivo será de l5 dias.

17.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei n" 10.406, de 2OO2).

I 7.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser
corrigidos/reÍ'eitos/substituídos no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

18 DO PAGAMENTO

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura junto com a medição dos serviços medidos será
precedida do recebimento definitivo do sewiço, conforme este Projeto Básico.

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicat a

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de ate 30 (trinta) dias,

contados do recebimento da Nota FiscaUFatura.

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que tÍata o inciso II do art. 24 daLei 8.666, de 1993, deverão
ser efetuados ío prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5", § 3", da Lei n'
8.666, de 1993.

18.3.2. O descrito no item anterior somente será realizado desde que o
convenente/CEF tenha repassado os recursos para oaqamento dos
serviços medidos.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no arÍ.29 da Lei n" 8.666, de 1993.

18.4.1. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de
irregularidade do fomecedor contratado, deverá ser suspenso o pagamento
até que a regularidade seja sandajunto ao órgão emissor.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve ve rificar se a Nota Fiscal ou
Fatura, junto com a medição dos serviços, apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1. o prazo de validade;
18.5.2. a data da emissão;
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18.5.3. os dados do contrato e do órgão colltratarlte;
18.5.4. o período de prestação dos serviços;
l8.5.5.ovalorapagar;
18.5.6. evenrual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e

18.5.7. certidões negativas de regularidade fiscal.

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a

cornprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;
18.7. Será considerada data do pagamento o dia en-r que constar corno emitida a ordem bancária

para pagamento.
18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a

manutençào das condições de habilitação exigidas no edital.
18.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será plovidenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no ntestro prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, poÍ igual periodo, a critério da contratante.

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

I 8. I l. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Í-rscalização da regrrlaridade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto aos órgãos enrissores da certidão ncgativo da siruação fiscal.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

18.15. E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante.

18.16. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do
cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES^4P n" 6, de 2018, a contratante
comunicará o fato à contratada e reterá o pagarnento da Íàtura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

1 8. I 6. l. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações
por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efefuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que

Avenida Brasil,723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.

Processo: 19807e24 -  D
oc. 1316 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 25/04/2024 10:47:10

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: ed59671c-1759-4920-94aa-d12ca86677c4



7 erç'o -.ftirrr
()5 dc le:zentbro de 202 j
;\tLo Ill . Etlição N" 25ó7

-42-
PreíuiiÍ.ir;l fu1unicr1;ill Íio S;rÍr1ii, Miirir'r <j;:r Vi:rira ' irlÂ

http://pmsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.org/

u\. r' . /\í,o o t tuâiÊrt{} {"§rãf il}§ {ã{}

EXECUTIVO

"
ÉÀilÍÂMÀNIÁ
nÂtÍltsf,tt

ryM

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

cNPJ. 1 3.91 2.506/0001 -1 9
ADM tN TSTRAç AO 2021 -2024

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
18.16.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a

aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários
e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que
efetivamente participarem da execução do contrato.

19 REAJUSTE

19.I Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
a que a proposta se referir.

l9.l .l. O orÇamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais SINAPI (SICRO) do mês agosto do ano de 2023.

19.2.Desde que autorizado oelo órqão Concedente (CEF), dentto do prazo de
vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno de um ano da
referência acima mencionada, aplicando-se o índice Indice Nacional de
Custo da Construção Civil - Edificações - Coluna 35, da Fundação
Geúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade, observado o disposto no
Decreto n" 1.054, de 07 de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto n"
I . I I 0, de I 3 de abril de 1994, aplicando-se a seguinte fórmula:

R:\/(I-I")/I",onde:
R : Valor do reajuste procurado;
V: Valor contratual a ser reajustado;
I": índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

. para entrega da proposta na licitação;
I : Indice relativo ao mês do reajustamento;

19.3

19.4

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não dinrlgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do va'lor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi vo.

19.5.
19.6.

19.7
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19.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

GARANTIA DA EXECUÇÃO

20. I . A Contratada opresetttará, ,ro prazo máximo de I 0 (dez) clias úteis, prorrogóveis por
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatut'a do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títuios da dívida pública, seguro-garantia ou Jiança bancária, em valor
correspondente a 5 oÁ (cinco por cento) clo valor total do contrato, com validade
clurante a execuçào do contrato e 90 (noventa) dias após ténnino da vigência
contratuctl, devendo ser renovada a cada prorrogação-

20.l .l.A inob.servância do prazo/ixado para apresentaÇão da garantia acarretará a

aplicação de multa de 0,07'% (sete centésimos por cento) do valor total do

contralo por dia de atraso, até o máximo de 2'% (dois por cento).
2O.1.2.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias auloriza a Adminislração a

promover a rescisão do contrato por descumprimento olt cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da
Lei n. 8.666 de 199i.

20.2. A garantia assegururti, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamerúo de:

20.2.1. prejuízo.s advindos do rtão cumprimento do obieto do conlrato e do não

adimltlemento das demais obrigações nele previstas;
2}.2.2.prejuízos diretos causados à Ádministração decoruentes de culpa ou

dolo durante a execttção do contrato;
2O.2.3.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à

contrLtada; e

20.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

2O.3. A modalidade seguro-gqrantia somenle será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no ilem anlerior, observada a legislação çlue rege a matéria.

20.4. A garantia em dinheiro deverá ser e/'etuada em./avor da Contratante, em conta especí/ica
na Cai.ra Econômica Federal, com coteção monetária.

2O.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a.forma escritttral, mediante regi.stro em.tistemd centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Certtral do Brasil, e qvaliudos pelos seu.s valore.s

econômicos, conforme definido pelo Mirtistério da Fazenda.
20.6. No caso de garatttia na modalidade deJiança bancária, deverá constar expressa renúncia

do./iador aos bene/ícios do artigo 827 do Código Civil.
20.7. No caso dc alteração do valor do contrato, ou prorrogaÇão de sua vigêncict, a garantia

deverá ser ajustada à nova siluação ou renovada, seguirtdo os mesn os parâmetros
utilizados quando da contratação.

20.8. .§e o valor da garantia for u lizado total ou parcialmente em pagcrmento de quelquer
obrigação, a Contratada obriga-se afazer a respectiva reposição ,xo prazo máximo de

tO (dez) dias útei.ç, contados da data em quefor noficada.
20.g. A Contrdtante executar'á a garantia na1forma prevista na legislação que rege a matéria.
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2O.lO. Será considerada extinta a garantia:

20.10.1. com a devolução da apólice, carta Jiança ou autorização para o
levantamertlo de intportôncicts depositadas em dinheiro a título de
gdrantia, acompanhada de declaração da Contratante, medictttte ternlo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu toda.ç as cláusulas do
contrato;

20.10.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o lérmino da vigência do contrato,
caso a Ádministração não comunique a ocotência de sinistros, quando
o prazo será ampliado, nos lermos da comwicação, conJorme
estabelecido na alínea "h2"do itent 3.I do Ánexo VII-F da IN SEGES/MP
n.05/2017.

2O.ll. O garantidor não é parte parafigurar em processo admini,slrativo instaurado pela
conlratanle com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

20.12. A contratada auloriza q conÍralante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na formo
prevista ,ro neste Edital e no contrato.

2l SANÇÕESADMINISTRÁTMS

2l.l .Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

2l.l.l. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

21 .1 .2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
2l .l .3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
2l .l .4. comportar-se de modo inidôneo; ou
2l .l .5. cometer fraude fiscal.

2l.2.PeLa inexecução total ouparcial do objeto deste conffato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

21 .2.1 . Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significa vos para o serviço contratado;

21 .2.2. Multa de:

2l .2.2.1 . 0,I % (um décimo por cento) até O,2,/o (dois decimos por cento) por
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

21.2.2.2.0,1% (um décimo por cento) até, loyo (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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obrigação assumida;
0,loZ (um décimo por cerrto) até 15%o (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
0,2%o a 3,2%o por dia sobre o valor mensal do contrato, conformc
detalhamento constante das tatrelas 1 e 2, abaixo; e

O,O7'/. (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião

de prorrogação), observado o máximo de 20Á (dois por cento). O
atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 21 .2.2.6. as

penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão

consideradas independentes entre si'
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

ioncedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

2 1 .3. As sanções previstas nos subitens "21 .2.1" , "21.2.3" e "21.2.4" poderão ser aplicadas

à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados.
21.4. para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuidos graus, de acordo cont

astabelas I e2:

Tabela I - Correspondência do valor conforme grau aplicado

GRAU CORRESPONOÊNCIA

1 O,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 O,4o/" ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 o,8"/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1 ,6o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2 - Tipotogias de infrações e respectivos graus

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitóriâ, Bahia' CEP' 47'640-000
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21.5, Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a

Contratada que:

21.5.1. tenham sofrido condenação dehnitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude hscal no recolhimento de quaisquer tributos;

2l .5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.

21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
obserwando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei n" 9.784, de 1999.

21.7 . As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor d Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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cobrados judicialmente

21 .7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebirnento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

2t.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valot remanescente
judicialmente, conforme aftigo 419 do Código Civil.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.9

2 1 . I 0. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l'
de agosto de2Ol3, como ato Iesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme das à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21.1I. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21 .12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo come do por pessoa jurídica, com ou sem a parlicipação de
agente público.

22 CRrrÉRroS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

22.1 .

22.2.

22.3.

As exigências de habilitação juridica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo Íbrnecedor estão previstos
no edital.
Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho
Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas de atuação
previstas no Projeto Básic_o, em,plena validade;
Quanto à QUALIFICAÇAO TECNICA OPERACIONAL:22.4

22.4.1 Comprovação através da apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, atestando que a licitante está apta a

executar os serwiços compatíveis como o objeto desta licitação;

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria dâ Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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22.4.2 Os Atestados deverão ser apresentados, contendo as seguintes informações
do(s) emitente(s): Razão Social, endereço, telefone, prazo em que os serviços
foram executados, descrição técnica sucinta, indicando os quantitativos
executados e devidamente assinados pelo responsável pela fiscalização dos
serviços executados, contendo no mínimo as seguintes parcelas de relevância:

22.4.2.1- FABRICAÇÀO E TNSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU
MEIA) EM AÇO, VÃOS MAIORES QUE 6,0 M E MENORES
QUE I2,O M, INCLUSO IÇAMENTO, AF*O7/2O19 - MINIMO
748,50 KG;

22.4.2.2 - TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACUSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF _O7 /2019 - MÍNrMO 389,19 M2;

22.4.2.3 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E: 0,5 MM,
coM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_O7/2O19 -
MÍNrMo 389,19 M2;

2.4.2.4 - FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO.
AF _08/2023 _PS - MÍNIM O 328,02 }ú2;

22.4.2.5 - PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12 MM,
COMUM, COR CINZA, JUNTAS, SEM POLIMENTO,
INCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO,
APLICADO - R1 _MÍNIMO286,26M2;

22,4.2,6 - POLIMENTO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, NOVO- RI _
MÍNrMo 286,26M2;

22.4.2.7 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE -
MÍNIMO 12,6]l./.2

22.4.2.8 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO ,(TIPO
ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METALICO
EXECUTADO EM FÁBRTCA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE -
MINIMO 307 Il{2:

22.4.2.9 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZI.DA

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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soBRE PERFTL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR
DEMÃO). 1'F_O|/^O2O PE - MINIMO 3O7 l!í2;

22.4.2.rO - PTNTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMEN'I'O
(ESMALTE SINTETICO ACETINADO) PULVERIZADA
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR
DEr\.{ÃO). 1.F_OL/2020_PE - MINIMO 3O7 M2;

22.4,2.1I - INSTALAÇÃO DE SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÀO
coNTRA DESCARGAS ELÉTRICAS) - MÍNIIVIO 389,19 M2

22.4.2.12 - INSTALAÇÀO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
-MÍNrMo 389.t9M2

22.4.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as
seguintes informações:

22.4.3.1. Não será permitida a apresentação de atestado de capacidade técnico-
operacional emitido pela própria empresa;

22.4.3.2. A empresa que apresentâr atestado de capacidade técnico-
operacional em nome de si rnesma não será perrnitido, pois a
atestação, como instrumento de prova, pressupõe, necessariamente,
a expedição de documento por terceiro desinteressado no resultado
do certame;

22.4.3.3 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços
executados de forma concomitante;

22.5 _ QUANTO A QUALTFICAÇÃO TÉCNTCA PROFISSIONAL:

22.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do responsável
técnico, devidamente registrado no CREA ou CAU - CATS's (Certidão de
Acervo Técnico) onde conste a execução de obra e serviços da mesma
rra[)reza dos aqui listados:

22.5).1 - FABRICAÇÃO E NSTELAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA
OU MEIA) EM AÇO, VÃOS MAIORES QUE 6,0 M E
MENORES QUE 12,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF-O7/2019

-KG;
22.5.t.2 - TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU

Avenida Brasil,723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP.47.640-000.
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TERMOACUSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_O7/2019 -M'2;

22.5.1.3 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E:0,5
MM, COM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_O7/2019 -Ilí.2;

22.5.1,4 - FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO,
AF_O8/2023_PS -M2;

22.5,1 .5 - PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE I2 MM,
COMUM, COR CINZA, JUNTAS, SEM POLIMENTO,
INCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÀO,
APLICADO-RI -M2;

22.5.1.6 - POLIMENTO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA, NOVO- Rl
-M2;

22.5.r.7 - PTNTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO
(ESMALTE SINTETICO ACETINADO) PULVERIZADA
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÀOS). AF_01/2020_PE -
IllÍ.2;

22.5.1.8 - PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO
ZARCÃO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO
EXECUTADO EM F-ÁBRICA (POR DEMÃO).
AF_OI/2020_PE - M2;

22.5.1.s - PTNTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA
(POR DEMÃO). AF_o l/202O _PE - l|!Í2:

22.5,1.10 - PINTURÂ COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO
(ESMALTE SINTETICO ACETINADO) PULVERIZADI.
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FABRICA
(POR DEMÃO). AF_oI/202O_PE -M2;

22.5.1.1I - INSTALAÇÃO DE SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÀO
CONTRA DESCARGAS ELÉTRICAS) - M2

22.5.1.12 - INSTALAÇÃO DE PREVENÇÃO E COMBATE A
INCÊNDIO - M2

22.5.2 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este
subitem poderão ser substituídos, nos termos do ar go 30, §10, da Lei
n" 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de
Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em
que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica

22.5.3

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP.47.640-000.
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industrial.
22.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado

de vistoria assinado pelo servidor responsável.

22.3.8.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração
emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que
conhece as condiçôes locais para execução do objeto; ou que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à

natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este
fato e que não u lizará deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a

contratante.
22.5.5. Com base no ar go 43, § 3', da Lei no 8.666/ 93, o Municipio, se

reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de
Informações Sociais), para comprovar o vínculo do(s)
responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o
licitante.

22.5.6. Para a comprovação de execução de obra ou serviços similares,
limitadas às parcelas discriminadas nos itens "22.3.1" e"22.3.2"
acima, poderão ser apresentados um ou mais atestados, desde que
comprove(m) trabalho de caracteristicas semelhantes ao objeto da
presente licitação.

22.6. Os critérios de aceitabilida«le de preços serão:

22.6.1. Valor Global: R$1.644.793,59 (urn milhão seiscentos e quarenta e
quatro mil setecentos e noventa e três reais e cinquenta e nove
centavos);

22.6.2.Valores unitários: conforme planilha de composição de preços
anexa ao edital.

22.6.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global
ou empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance
vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência
fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das
etapas previstas no cronograma fisico-financeiro não superar os
valores de referência discriminados nos projetos anexos a este
edital.

22.7.O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
22.7.As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

23.1. As despesas decon'entes da presente contratação correrão à conta
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste

de recursos
exercício e

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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subsequentes, na dotação abaixo discriminada

Unidade Orçamentária: 16.19 - SECR-ETARIA DE CULTURA
Projeto/Atividade: 1.016 - coNsTRUÇÃo E APARELHAMENTO DO CENTRO DE
CULTURA
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte de Recursos: 1500000 e 1700000.

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

1 - Projeto Arquitetônico;
2 - Projeto Elétrico;
3 - Projeto Hidro sanitário;
4 - Projeto Estrutural;
5 - Projeto de Incêndio;
6 - ART do Projeto;
7 - CFF;
8 - Composição de Custo;
9 - Levantamento topográfico;
l0 - Memoria de Cálculo;
I I - Memorial Descritivo;
l2 - Planilha Orçamentária;
l3 - Pranchas Centro Cultural;
l4 - Sondagem;
15 - SPDA

Santa Maria da Vitória - Ba,20 de novembro de 2023

JHONN ELSON DOURADO
Coordenador de Construção

Eng. Civil - CREA 267o5/DDF

CAIO OLIVETRA ALMEIDA SANTOS
Coordenador de Construção

Eng. Civil - CREA BA 3000092282

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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(Impresso ern papel timbrado ou carimbo da empresa)

MODELO DE CARTA DE APRESENTÁ,ÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
TOMADA DE PREÇOS N',001/2023
PROCESSO ADMINISTRATÍVO N" 1 O5/2023

À
PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTA MARIA DA \/ITÓruA/BA
Av. Brasil, Centro, Santa Malia da Vitória

Prezados Senhores,

Atendendo à convocação feita pelo edital de licitação, tendo como objeto Contratação de empresa
especializada para execução da obra de Construção do Centro Cultural de Santa Maria da Vitória
na sede do município, conforrne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos, objeto desta licitação em referência, declarando expressamente, que:

t Rcccbcmos todas as informações e documentos nccessários à elaboração da proposta;
Acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor
unitário e global do (s) item (ns), bem como total geral por extenso; Os serviços cotados
atendem a todas as exigências do Edital relativas à especificaçãoe características, inclusive
técnicas;

II Concordamos, scm qualqucr rcstrição, com as condiçõcs de execução indicadas no
Edital e seus Anexos, conrprometendo-nos a proceder a execução do objeto desta
licitação;

III Estamos propondo o valor glotral de RS-( ) para total
execução doobjeto do presente processo licitatório.

IV Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas e custos relacionados com a
execução, especialmente, os de r,attureza tributária, trabalhista e previdenciária,
constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para
execuçãocompleta do contrato.

V O portador desta cafta Senhor ,

R.G. , está devidamente
habilitado a prestar todas as infornações e esclarecimentos requeridos sobre nossa
proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações
relacionados com esta licitação;

VI A propos ta terâ prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da datada
sua entrega.

Avenida Brasil, 723, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000.
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